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Rub. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 26 DE Junho DE 1 978. 

Declara de utilidade pública a 

CABANA ESPIRITA DE UMBANDA SAN 

TA RITA DE CASSIA,na cidade de 

Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo 12 - t declarada de utilidade pública a CA 

BANA ESP!RITA DE UMBANDA SANTA RITA DE CASSIA, com sede na cidade 

de Campo Grande. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 26 de Junho de 1 978 , 

157 2 da Independência e 90 2 da República. 


